
LEI Nº 11.690, DE 9 DE JUNHO DE 2008. 

Mensagem de veto  

Vigência 

Altera dispositivos do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 – Código de Processo Penal, 
relativos à prova, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:  

Art. 1o Os arts. 155, 156, 157, 159, 201, 210, 212, 217 e 386 do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 – Código de Processo Penal, passam a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 155. O juiz formará sua convicção pela livre apreciação da prova produzida 
em contraditório judicial, não podendo fundamentar sua decisão exclusivamente 
nos elementos informativos colhidos na investigação, ressalvadas as provas 
cautelares, não repetíveis e antecipadas.  

Parágrafo único. Somente quanto ao estado das pessoas serão observadas as 
restrições estabelecidas na lei civil.” (NR)  

“Art. 156. A prova da alegação incumbirá a quem a fizer, sendo, porém, facultado 
ao juiz de ofício:  

I – ordenar, mesmo antes de iniciada a ação penal, a produção antecipada de 
provas consideradas urgentes e relevantes, observando a necessidade, 
adequação e proporcionalidade da medida;  

II – determinar, no curso da instrução, ou antes de proferir sentença, a realização 
de diligências para dirimir dúvida sobre ponto relevante.” (NR 

DECRETO N. 4764 ¿ DE 5 DE FEVEREIRO DE 1903  

Dá novo regulamento á Secretaria da Policia do Districto Federal  

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:  

Usando da autorização concedida pelo art. 14 da lei n. 947, de 29 de dezembro do anno findo, 
resolve decretar que na Secretaria da Policia do Districto Federal seja observado o novo 
regulamento, que a este acompanha, assignado pelo Ministro de Estado da Justiça e Negocios 
Interiores.  

Rio de Janeiro, 5 de fevereiro de 1903, 15º da Republica.  

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.  

J. J. Seabra.  
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